
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 254/2023-GP, DE 14 DE ABRIL DE 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Apodi - Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que lhe faculta o Art. 51 § 4º da Lei Federal Nº
8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  autorizada  pela  MP Nº
1.167/23 – Que altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
prorrogar  a  possibilidade  de  uso  da  Lei  nº  8.666/93,  da  Lei  º
10.520/02, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462/11. RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPL desta
Câmara para o período de 14 de abril de 2023 a 31 de dezembro de
2023, que passará a ter a seguinte composição: Presidente da CPL -
JOELSON  CLEGINALDO  VIANA  ALVES  -  Matrícula  170033-6  -
TNM-2 – CPF 026.400.544/90,  Secretária -  SONARIA DA MOTA
PEREIRA GURGEL - CPF 074.723.174-54, Membro - JOÃO BATISTA
DE OLIVEIRA TÔRRES – CPF 702.009.424-41.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
COMUNIQUE-SE / PUBLIQUE-SE / CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em 14
de abril de 2023.
 
 
ANTÔNIO DE SOUZA MAIA JÚNIOR
Presidente da Câmara de Apodi
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